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INDICAÇÃO nº 015/2026 

 

SR. ALLYSSON NORDHAN ALBUQUERQUE DA COSTA BRANDÃO 

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 

BREJÃO/MA. 

 

Senhor Presidente, 

 

Na forma regimental, indico a Vossa Excelência que, após ouvido o 

Plenário, seja encaminhado ofício ao Poder Executivo Municipal, para que sejam 

adotadas as providências necessárias visando a construção de um Cemitério 

Público Municipal na Vila João Palmeiras, em local adequado e em 

conformidade com as normas sanitárias, ambientais e urbanísticas vigentes. 

 

Justificativa 

 

A presente indicação tem por objetivo atender a uma necessidade 

essencial da população da Vila João Palmeiras, que atualmente enfrenta 

dificuldades relacionadas à inexistência de um cemitério público na localidade, 

obrigando familiares a se deslocarem para outras áreas do município em 

momentos de dor e fragilidade. 

A implantação de um Cemitério Público Municipal na referida vila garantirá 

dignidade às famílias, respeito aos entes falecidos e melhores condições para a 

realização de sepultamentos, além de organizar de forma adequada o uso do solo 

e evitar práticas irregulares. 

Além disso, a construção do cemitério, obedecendo às normas técnicas e 

ambientais, contribuirá para a saúde pública, para o planejamento urbano e para 

a melhoria da qualidade dos serviços públicos ofertados à comunidade. 

Dessa forma, a presente indicação visa assegurar um serviço público essencial, 

promovendo respeito, organização e qualidade de vida aos moradores da Vila 

João Palmeiras. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 

BREJÃO AOS 26 DIAS DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 


